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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A Orizon Valorização de Resíduos S.A. (“Companhia”) comunica que, em conexão com o projeto de Waste-to-

Energy, conforme abaixo descrito e divulgado anteriormente nos fatos relevantes datados de 30 de setembro de 

2021 e 8 de novembro de 2022, bem como no comunicado ao mercado datado de 17 de outubro de 2022, em 

assembleia geral extraordinária de sua investida, Barueri Energia Renovável S.A. (CNPJ n.º 14.641.895/0001-58) 

(“Barueri Energia Renovável”), realizada em 2 de julho de 2024, foi aprovada a 1ª emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, da Barueri 

Energia Renovável (“Debêntures”), perfazendo o montante total de R$395.000.000,00 na data de emissão. A data de 

emissão das Debêntures é 15 de junho de 2024, sendo que o vencimento final das Debêntures ocorrerá ao término 

do prazo de 18 (dezoito) anos e 9 (nove) meses a contar da data de emissão, ou seja, 15 de março de 2043 (“Emissão”).  

As Debêntures contam com o incentivo previsto no artigo 2º, parágrafos 1º e 1º-B da Lei n.º 12.431, de 24 de junho 

de 2011 e serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das 

Debêntures, por determinadas instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 

(Coordenadores). A oferta será registrada sob o rito de registro automático e será destinada exclusivamente a 

investidores qualificados (conforme definidos no artigo 12 da Resolução CVM n.º 30, de 11 de maio de 20221, nos 

termos da Resolução CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”) e das demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis. 

Os recursos líquidos captados com a Emissão serão utilizados para implementação do empreendimento de geração 

de energia através da incineração de resíduos sólidos urbanos (“RSU”), com potência instalada de 20MW e 

recebimento de 870 ton/dia de RSU. A tecnologia utilizada nesta usina é, amplamente, a mais utilizada no mundo 

em usinas do tipo Waste-to-Energy (WtE) e tem como principais atrativos a área reduzida para instalação, robustez 

tecnológica e a possibilidade de implantação em localidades próximas a grandes centros urbanos. 

As Debêntures serão caracterizadas como “debêntures verdes” tendo em vista a conformidade, em seus aspectos 

materiais, aos Green Bond Principles e boas práticas de mercado para emissão de títulos verdes, contribuindo para a 

mitigação das mudanças climáticas e o desenvolvimento sustentável. Esta caracterização será confirmada com base 

em parecer de segunda opinião emitido por consultoria especializada, conforme previsto nos documentos da oferta. 

Por fim, a S&P Global Ratings atribuiu o rating preliminar “brAA-“, com perspectiva estável, à Emissão, conforme 

comunicado à imprensa divulgado em 2 de julho de 2024. 

Este comunicado ao mercado tem caráter exclusivamente informativo nos termos da regulamentação em vigor e não 

constitui nem deve ser interpretado como qualquer esforço de venda das Debêntures. 

Os documentos da oferta estarão disponíveis nos websites da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da Companhia 

(https://ri.orizonvr.com.br/). 

Por fim, a Companhia informa que manterá seus acionistas e o mercado em geral atualizados sobre o andamento 

dos eventos abordados na presente comunicação. 

http://www.cvm.gov.br/
https://www.gov.br/cvm/pt-br
http://www.cvm.gov.br/
https://ri.orizonvr.com.br/
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 Orizon Valorização de Resíduos S.A. ("Company") hereby announces that, in connection with the Waste-to-Energy 

project, as described below and previously disclosed in the material facts dated September 30, 2021 and November 

8, 2022, as well as in the notice to the market dated October 17, 2022, at the extraordinary general meeting of its 

invested company, Barueri Energia Renovável S.A. (CNPJ No. 14.641.895/0001-58) ("Barueri Energia Renovável"), held 

on July 2, 2024, the 1st issuance of simple debentures, non-convertible into shares, guaranteed by collateral and 

additional corporate guarantee, in a single series, of Barueri Energia Renovável ("Debentures"), totaling an amount of 

BRL395,000,000.00 on the date of issuance, was approved. The date of issuance of the Debentures is June 15, 2024, 

with a final maturity occurring at the end of a term of 18 (eighteen) years and 9 (nine) months from the issuance date, 

namely March 15, 2043  ("Issuance").  

The Debentures benefit from the incentive provided under articles 2, paragraphs 1 and 1-B of Federal Law No. 12,431, 

dated June 24, 2011, and will be subject to public distribution under a firm placement guarantee for the entirety of 

the Debentures, by certain financial institutions participating in the securities distribution system (Coordinators). The 

offering will be registered under the automatic registration regime and will be exclusively targeted at qualified 

investors (as defined in article 12 of CVM Resolution No. 30, dated May 11, 20221), pursuant to CVM Resolution No. 

160, dated July 13, 2022 ("CVM Resolution 160"), and other applicable legal and regulatory provisions. 

The net proceeds obtained with the Issuance will be used to implement the energy generation project through the 

incineration of municipal solid waste ("MSW"), with an installed capacity of 20MW and receipt of 870 tons/day of 

MSW. The technology used in this plant is widely employed worldwide in Waste-to-Energy (WtE) plants, offering 

advantages such as reduced installation area, solid technology and suitability for deployment near large urban centers  

The Debentures will be classified as "green bonds" due to its material compliance with Green Bond Principles and 

best market practices for issuing green bonds, contributing to climate change mitigation and sustainable 

development. This classification will be confirmed based on a second opinion report issued by a specialized 

consultancy, as described in the offering documents. 

Finally, S&P Global Ratings has assigned a preliminary rating of "brAA-", with a stable outlook, to the Issuance, 

according to the notice issued to the press on July 2, 2024. 

This notice to the market is purely informative in accordance with the current regulation and should not be construed 

as, nor does it constitute, any selling effort of the Debentures.  

The offering documents will be available on the websites of CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) and the Company 

(https://ri.orizonvr.com.br/). 

Finally, the Company informs that it will keep its shareholders and the market in general updated on the progress of 

the events discussed in this communication. 

http://www.cvm.gov.br/
https://www.gov.br/cvm/pt-br
http://www.cvm.gov.br/
https://ri.orizonvr.com.br/
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